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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.695/2021 

“TRANSFORMA ÁREA RURAL EM ÁREA DE EXPANSÃO 
URBANA NO MUNÍCIPIO DE AQUIDAUANA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, 
depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O imóvel rural, registrado sob a matrícula imobiliária n.º 
20.495, do Cartório do 1.º Ofício de Registro de Imóveis da 1.ª 
Circunscrição da Comarca de Aquidauana, de propriedade da 
empresa Paxixi Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 37.191.527/0001/50, 
denominada GLEBA A, com área total de 40.000,22 m2 (quarenta 
mil e vinte e dois metros quadrados), passa a ser considerado como 
Área de Expansão Urbana. 

Art. 2.º - Os proprietários e/ou incorporadores da respectiva área, 
deverão apresentar o projeto de parcelamento da mesma no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da vigência desta Lei, sob 
pena de caducidade do direito de parcelamento. 

Parágrafo único - A presente Lei restará revogada, perdendo a sua 
eficácia, caso decorrido o prazo estabelecido no “caput” deste 
artigo, sem que os projetos de parcelamentos venham a ser 
devidamente protocolados juntos à Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS. 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 12 DE ABRIL 
DE 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.696/2021 

“DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, A “FESTA DO PEIXE” NO 
DISTRITO DE CAMISÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, 
depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica declarado como Patrimônio Cultural e Imaterial do 
Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, a “Festa 
do Peixe” que acontece no Distrito de Camisão no mês que 
antecede o fechamento da pesca em decorrência da Piracema. 
Art. 2.º - Fica instituída a Festa do Peixe no Calendário Oficial do 
Município. 
Art. 3.º - As atividades comemorativas da Festa do Peixe serão 
realizadas no Distrito de Camisão. 
Art. 4.º - Fica a Prefeitura Municipal de Aquidauana autorizada a 
destinar recursos financeiros, apoio logístico e material, como apoio 
suplementar a Secretaria de Cultura e Turismo para a realização 
especificamente da Festa do Peixe, devendo essas despesas 
ocorrer por conta de dotações próprias e/ou através de constituição 
de parcerias ou instituições interessadas. 
Art. 5.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 6.º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. 
Art. 7.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 13 DE ABRIL 
DE 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.697/2021 

“RECONHECE A PRÁTICA DA ATIVIDADE FÍSICA E O 
EXERCÍCIO FÍSICO COMO ESSENCIAIS EM 
ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS COM 
ESSA FINALIDADE EM TEMPOS DE CRISES OCASIONADAS 
POR MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS OU CATÁSTROFES 
NATURAIS.” 
O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, 
depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica reconhecida a prática de atividade física e exercício 
físico como atividade essencial a saúde, sendo ela física e mental, 
para a população Aquidauanense, podendo ser realizada em 
estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa 
finalidade, bem como em espaços públicos. 
Art. 2.º - Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas sanitárias 
e protocolos a serem seguidos, desde que não impeçam ou 
dificultem a prática das atividades descritas no artigo 1º desta Lei. 

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 13 DE ABRIL 
DE 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 415/2021 

Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar, CLAUDIOMIRO ELOI, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Cotação de Preços, Símbolo DGA-
09, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a 
partir de 05 de abril de 2021, em conformidade com a CI nº 
075/2021-SESAU-RH. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 417/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, CLAUDIOMIRO ELOI, matrícula 0204, Auxiliar  de 
Serviços de Saúde, Nível III, Classe E, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Núcleo de Gestão em Saúde, Símbolo DGA-
07, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde, fazendo constar 
sua opção de perceber os vencimentos integrais do cargo de 
carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração 
básica do referido cargo em comissão, a partir de 06/04/2021 em 
conformidade com a CI nº 076/2021-SESAU - RH de 12 de abril de 
2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA  N.º 419/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, CAMILA IZIDORA ESCOBAR DA SILVA BRITO, no cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Setor de Cotação de 
Preços – DGA 9, lotando-a na Secretaria Municipal de Finanças, 
com validade a partir de 15/04/2021, em conformidade com a CI nº 
14/2021/SEFIN de 14 de abril de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 421/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar, IARA FERREIRA DA SILVA AGUILAR TERENA do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor 
Administrativo, Símbolo DGA-09, lotada na Secretaria Municipal de 
Produção, com validade a partir de 14 de abril de 2021, em 
conformidade com a CI nº 095/2021-SEMP. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 423/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar, MARIA CRISTINA NUNES, do cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com 
validade a partir de 12 de abril de 2021, em conformidade com a CI 
nº 063/21/SESAU-RH. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA  N.º 424/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, PAULO VICTOR SIMIOLI HOLSBACK, no cargo de 
provimento em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, 
Símbolo DGA-10, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 13/04/2021, em conformidade 
com a CI nº 077/2021/SESAU - RH de 12 de abril de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 433/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

R E S O L V E: 

Designar a servidora LÚCIA REGINA SILVA ASSIS, matrícula 393, 
professora efetiva, para responder pelo cargo de Coordenador 
Pedagógico na EM Erso Gomes, Símbolo CPM-1, com convocação 
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de 20 h/a, a partir de 05/04/2021, em conformidade com a CI nº 
84/2021/NPCRH/SEMED de 06 de abril de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 435/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 1º da Lei Complementar nº 070 de 
12/07/2017, 

RESOLVE: 

Acrescentar na convocação da servidora LUCIANA DOS SANTOS 
SILVÉRIO, matricula 13.627, lotada na EM Erso Gomes Ciências – 
3ª e 4ª Fase/EJA – Noturno, mais 04h/a, no período de 23/03/2021 
a 21/04/2021, em conformidade com a Resolução/SEMED nº 
2/2021, de 22/01/2020, em conformidade com a CI nº 
092/2021/NPCRH/SEMED de 09 de abril de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 436/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, e, com fundamento no artigo 5º, inciso II, alínea 
“b”, do Decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de Adicional de Insalubridade as 
servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria de Saúde e 
Saneamento, designadas para prestar serviços no Centro de 
Especialidades-CEM, com validade a partir de 01 de abril de 2021, 
em conformidade com a CI nº 073/21/SESAU-RH de 09 de abril de 
2021: 

 ANA FLÁVIA BATISTA MODESTO – Matrícula 6232, 
Assistente Social, Nível V, Classe C; 

 CECÍLIA APARECIDA MUSSI ESPÍNDOLA – Matrícula 
6059 Assistente Social, Nível V, Classe C. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

REPUPBLICADO PARA CORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   47/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO. 

AVISO NOVA DATA DE REALIZAÇÃO E DE ANULAÇÃO DA 
SESSÃO 

O Município de Aquidauana-MS, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, designada pelo Decreto 16/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados a anulação da 

sessão pública e a data para nova sessão  referente ao Pregão 
em epígrafe, cujo objeto é o registro de preços para aquisição futura 
de insulinas humana NPH e regular para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, visando a promoção 
da saúde e recuperação dos pacientes portadores de diabetes 
melittus.  Durante o período de 12 (doze) meses, e de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no Edital e seus 
anexos. A sessão anulada foi realizada no dia 12 de abril de 2021, 
às 8:00 horas, onde por erro material na publicação do aviso de 
edital de licitação a data do certame não condizia com o edital, o 
qual após informado a Procuradoria Geral do Município esta emitiu 
Despacho (anexo os autos) opinando pela anulação da sessão e 
realização de nova sessão. Pelo exposto, a nova sessão do pregão 
em epígrafe fica marcada para o dia 04/05/2021 às 08:00 horas no 
auditório da Unidade de Saúde do Bairro Guanandy, situada na Rua 
Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro Guanandy, Aquidauana-MS.  

Aquidauana-MS, 19 de abril de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Isabela Silva dos Santos  
Suplente da CPL 

Ramona Medina Ortiz 
Suplente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 13/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 07 de maio de 2021 às 08:00 horas 

Local: no auditório da Unidade de Saúde do Bairro Guanandy, 
situada na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro Guanandy, 
Aquidauana-MS. 

Objeto:  

OBJETO:  Contratação de serviço de hotelaria, para atender os 
estagiários das Universidades (Anhanguera e UEMS), no âmbito do 
Município de Aquidauana/MS, de acordo com as quantidades e 
especificações contidas na CI. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 20 de abril de 2021. 

______________________________________ 
Solange de Jesus Arruda Garcia 
Núcleo de Licitações e Contratos 

HOMOLOGAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2021. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR o 
Processo Administrativo em epígrafe destinado a Aquisição de 
Medicamentos, por dispensa de licitação, em atendimento a 
determinação judicial, por um período de 06 (seis) meses, nos 
termos do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.Dotações orçamentárias:  

19.02.2.107.3.3.90.91.00.00.00.00 (174/2021) 

Valor R$ 4.991,40 (quatro mil, novecentos e noventa e um reais, 
quarenta centavos)  

Aquidauana-MS, 20 de abril de 2021. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
362/2021 

CELEBRADO EM: 01.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): MATHEUS DOS SANTOS FERREIRA GOMES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA DE PIRAPUTANGA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.920,00 (SETE MIL, NOVECENTOS 
E VINTE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E MATHEUS DOS 
SANTOS FERREIRA GOMES. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 591/2020 

CELEBRADO EM: 09.03.2020. 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

DISTRATADO (A): CAMILA IZIDORA ESCOBAR DA SILVA BRITO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES 
PEIXOTO DE MIRANDA E CAMILA IZIDORA ESCOBAR DA SILVA 
BRITO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
376/2021 

CELEBRADO EM: 01.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – FEMA. 

CONTRATADO(A): VALDINEI CIRILO DE OLIVEIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, 
CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - FEMA, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS NO GINÁSIO 
MUNICIPAL DESPORTISTA JOSÉ CAMPELO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.882,00 (NOVE MIL, OITOCENTOS 
E OITENTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.098,00 (UM MIL E NOVENTA E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.01 - 
GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
WELLINGTON MORESCO E VALDINEI CIRILO DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
381/2021 

CELEBRADO EM: 05.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATADO(A): EDINEIA MARTINS CRISTALDO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.802,66 (SETE MIL, OITOCENTOS 
E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 762,66 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E SEIS REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021, 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
WANDERLEY DOS SANTOS MARIANO E EDINEIA MARTINS 
CRISTALDO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
382/2021 

CELEBRADO EM: 05.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATADO(A): ROBSON RAMÃO SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 8.113,00 (OITO MIL CENTO E 
TREZE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 793,00 (SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
ABRIL/2021, 

B)R$ 915,00 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
WANDERLEY DOS SANTOS MARIANO E ROBSON RAMÃO 
SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
383/2021 

CELEBRADO EM: 05.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATADO(A): CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA 
VALÉRIO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.802,66 (SETE MIL, OITOCENTOS 
E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 762,66 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E SEIS REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021, 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
WANDERLEY DOS SANTOS MARIANO E CLAUDINEIA 
APARECIDA DA SILVA VALÉRIO. 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO PROCESSO Nº 
53133.010232/2019-45. 

FIRMADO EM  23/04/2021 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS – EBCT. 

CONSIDERANDO que o contrato principal firmado entre as partes 
acima identificadas, tem por objeto a contratação  de produtos e  
serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana – 
Aquidauana Prev. 

CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos 
permanentemente, enquadrando-se a hipótese do disposto no 
Artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

FICA acrescido ao valor original do contrato do Processo nº 
53133.010232/2019-45 a importância de R$2.000,00 (Dois mil 
reais), conforme acordado entre as partes. 
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RESOLVEM: as partes ampliar o prazo do contrato principal, nos 
seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O prazo do presente termo aditivo será de 
12 (doze) meses, compreendido no período de 23/04/2021 a 
23/04/2022, sem interrupção sendo certo que poderá ser renovado 
por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei 
8.666/93, mediante Termo Aditivo.  

CLAUSULA SEGUNDA: A publicação resumida do presente Termo 
Aditiva na imprensa será providenciada pelo CONTRATANTE, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir de sua celebração, para a 
produção de seus efeitos. 

CLAUSULA TERCEIRA: Estabelecem que as demais cláusulas do 
contrato fiquem imutáveis ora ratificadas pelas partes, surtindo seus 
efeitos enquanto vigente o prazo fixado na cláusula anterior. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURA DIGITAL EM 20/04/2021: GILSON SEBASTIÃO 
MENEZES p/Contratante – HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA 
CARDOSO p/contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 
007/2021 

FIRMADO EM  15/04/2021 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E PAULO WILSON DE AMORIM 
RAVAGLIA. 

OBJETO: Contratação de Pessoa física habilitada ma OAB/MS para 
emissão de parecer jurídico nos processos ordinários, licitatórios e 
elaboração, correção e revisão de contratos de prestação de 
serviços junto Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Aquidauana, conforme especificações dos serviços no Termo de 
referencia e Anexo I. 

VALOR: Pelos serviços prestados o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) a serem 
pago em 04 (quatro) parcelas de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), até o dia 10(dez) de cada mês, subsequente ao vencido. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução deste Contrato ocorrerão à conta do elemento de 
despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos 
Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade:2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto – 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento:33.90.36.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato é de 04 
(quatro) meses, com inicio em 15 de abril de 2021 a 15 de agosto 
de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - 
PAULO WILSON DE AMORIM RAVAGLIA p/contratado. 
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